
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS-PB 

CNPJ: 01.612.941/0001-49 
 
 

 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 012/2021 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS/PB E A 
EMPRESA CICERO MENDES MEIRA - ME, 
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
O MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS - Rua João Vicente de Almeida, SN - 

Edilson Alves - Marizópolis - PB, CNPJ nº 01.612.941/0001-49, neste ato representada 
pelo Prefeito Lucas Gonçalves Braga, Brasileiro, Casado, Arquiteto, residente e domiciliado na Rua 

João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves Silva - Marizopolis - PB, CPF nº 009.910.544-66, 

Carteira de Identidade nº 2631985 SSP/PB, e a empresa CICERO MENDES MEIRA - ME - 
ROD BR 230, KM 482, SN - ZONA RURAL - MARIZOPOLIS - PB, CNPJ nº 
24.054.291/0001-69, neste ato representado por Cicero Mendes Meire, Brasileiro, Casado, 
Empresario, CPF nº 046.830.164-00, Carteira de Identidade nº 2874352 SSP/PB, 
doravante denominado simplesmente “CONTRATADA, resolvem aditar o contrato 
supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E QUANTIDADE: 
 
1.1 O valor do Contrato n.º 012/2021 que totalizava R$ 330.678,32 (trezentos e trinta mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e trinta e dois centavos) passa a ter o valor de R$ 363.746,15 
(trezentos e sessenta e três mil, setecentos e quarenta e seis reais e quinze centavos), sendo 
que as despesas oriundas deste aditamento contratual que perfazem o total de R$ 33.067,83 
(trinta e três mil, sessenta e sete reais e oitenta e três centavos), que serão devidamente 
empenhadas: 
 
Recursos Próprios do Município de Marizópolis 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes do Contrato 
n. 026/2020. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento 
e 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo 
assistiram. 
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Marizópolis-PB, 20 de Julho 2021.  
 
 
Lucas Gonçalves Braga 
Prefeito Municipal  
CONTRATANTE  
 
 
CICERO MENDES MEIRA - ME 
CONTRATADA  
 
Testemunhas:  
 
Nome:  
CPF: 
 
Nome:  
CPF: 
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